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Projeto de Lei n.º 091/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  107/2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 657.956,58.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 657.956,58 (seiscentos e cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      499.956,58
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33901400 – Diárias Civil (1296).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          3.000,00
33903000 – Material de Consumo (1297).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        79.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1300).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          3.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1303).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        20.000,00
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (1305).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          3.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1308).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        20.000,00
2781240172.103 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1310).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ...................................................................................... R$        30.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33901400 – Diárias Civil (1168).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          5.000,00
33903000 – Material de Consumo (1169).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        55.000,00
33903000 – Material de Consumo (1711).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ..................................................................................... R$          5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1170).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          5.000,00
44905100 – Obras e Instalações (1178).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ..................................................................................... R$      163.500,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1179).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$        66.456,58
2369141674.254 – Programa aos Microempreendedores Individuais, Ambulantes e Autônomos.
33604500 – Subvenções Econômicas (1712).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (1713).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 210 – Enfrentamento COVID – 19.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1299).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ..................................................................................... R$          5.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1302).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          2.000,00
2781240172.103 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903000 – Material de Consumo (1309).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          2.500,00
2781240192.105 – Inclusão Através do Esporte e Lazer.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1317).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$        5.000,00
2781240212.107 – Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de uma Pista de Bicicross/Bmx.
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (1326).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          5.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (1327).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          2.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1329).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          4.500,00
2781240212.121 – Orçamento Participativo – Construção de Quadras de Futebol Society nos Bairros.
44905100 – Obras e Instalações (1698).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      118.000,00
2781240222.108 – Esporte Para Todos e Investimento e Apoio ao Esporte Amador e aos Projetos Sociais de Valorização do Esporte Comunitário.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1331).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          7.000,00
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (1686).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          1.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1333).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$          6.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de agosto de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º  107/2022, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 657.956,58”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Funcional: Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor destinado a contratação de empresa para montagem e locação de Estande e fretamento de ônibus à Expointer/2022; contratação de cursos profissionalizantes nas áreas de automação, mecânica e eletrônica; realização da 44ª edição da Califórnia da Canção Nativa; e, serviços de manutenção de equipamentos agrícolas;
b) da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
b.1) na Funcional: Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, na Categoria Econômica de Diárias Civil (1296), valor para pagamento de diárias a servidores; na Categoria Econômica de Material de Consumo (1297), valor para aquisição de materiais para manutenção e conservação dos próprios da SMEL; na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (1300), valor para despesas com locomoção de servidores; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1303), valor para pagamento de serviços de manutenção de bens imóveis, manutenção de máquinas e equipamentos; na Categoria Econômica de Obrigações Tributárias e Contributivas (1305), valor para pagamento de taxas necessárias para publicação de documentos relativo a contratos de repasses; e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (1308), todas da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para aquisição de equipamentos para manutenção da SMEL; e
b.2) na Funcional: Inclusão Através do Esporte e Lazer, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1310), Fonte de Recurso: 0001 Livre< valor destinada a contratação de empresa para realização de projetos sociais na área esportiva.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o presente Projeto a redução de verbas de recursos livres, conforme Ata N.º 003/2022, do Conselho do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e extratos das reservas de saldos disponíveis, em apenso para melhor análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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